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EXTINçÃO DO APARCAMENTO DE GADO N9. 53/RO

Torna-se público que, ao abrigo do ns. 14e. da Portaria ne.247 /200L, de 22 de Março, é

extinto o aparcamento de gado ns. 53/RO, pertencente a RAPORAL-RAçÕES DE

PORTUGAL, S.A., instalado na propriedade denominada HERDADE de CAMARATE e RIO

FRIO, freguesias de SAMORA CORREIA e ALCOCHETE, concelhos de BENAVENTE e

ALCOCHETE com a área de 348 hectares e um efetivo pecuário mínimo 65 cabeças de

gado Bovino, por parecer técnico desfavorável da Comissão de Coordenação e

Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo lP.

A partir desta data, fica o titular da exploração obrigado a proceder ao levantamento

dos respetivos sinais e tabuletas, no prazo de 1.0 dias (no. 14, da Portaria ne.247 12001,

de 22 de Março).

Santarém, 25 de Agosto de 2025.

O Diretor do Departamento Reglonal de Gestão e Valorização da Floresta de Lisboa e Vale do Tejo
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